
RESOLUÇÃO N.º        /2008

Aprova as Emendas aos Estatutos da Comunidade dos Países de Língua 

Portuguesa (CPLP), resultantes da adopção da Resolução sobre

Estabelecimento da Assembleia Parlamentar da CPLP na XII Reunião 

Ordinária do Conselho de Ministros da CPLP, realizada em Lisboa, 

a 2 de Novembro de 2007

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do 

artigo 166.º da Constituição aprovar as Emendas aos Estatutos da Comunidade dos 

Países de Língua Portuguesa (CPLP), resultantes da adopção da Resolução sobre o 

Estabelecimento da Assembleia Parlamentar da CPLP na XII Reunião Ordinária do 

Conselho de Ministros da CPLP, realizada em Lisboa, a 2 de Novembro de 2007, cujo 

texto, na versão autenticada em língua portuguesa, se publica em anexo.

Aprovada em 30 de Maio de 2008

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Jaime Gama)


